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 Portaria - SEI nº 1437, de 19 de dezembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria-SEI nº 129, de 18 de julho de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 133 em 23/07/2019. 

  

Art. 2º Designar os profissionais abaixo elencados como responsáveis técnicos do Setor de Engenharia Clínica do HC-
UFMG/Ebserh: 

I. Alexandre Peixoto Maia - SIAPE 216****, CREA  133716/D-MG - Engenheiro Clínico 

II. Robspierre de Carvalho - SIAPE 221****, CREA 102800/D-MG - Engenheiro Clínico 

III. Guilherme Pereira Costa - SIAPE 229****, CREA 127265/D-MG - Engenheiro Clínico 

  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência por tempo indeterminado. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1476, de 19 de dezembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria-SEI nº 975, de 18 de outubro de 2021, publicada no Boletim 
de Serviço nº 399 em 18/10/2021. 

Art. 2º Designar os servidores Lilian dos Santos Gonçalves – SIAPE  322****, Adriana Aparecida Pereira - SI-
APE 155**** e   Flávia Cristina Chalita Alves - SIAPE 141****, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão 
Eleitoral, de recepção e apuração de votos para escolha dos representantes dos ocupantes de cargos de enfermagem, junto 
ao Colegiado Gestor da Vice-Diretoria Técnica em Enfermagem/Divisão de Enfermagem do HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor em 19 de dezembro de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 1487/2023, de 20 de dezembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 23/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (35300001), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 930/2023, 931/2023, 932/2023 e 933/2023, 
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 23/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (35183707), que tem por o registro de pre-
ços para a eventual aquisição de OPME para o Serviço de Ortopedia, em regime de consignação, com comodato para os 
itens 33, 34, 35, 36 e 37, visando atender as necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas, espe-
cificado(s) no(s) item(ns) 1 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 23/2023, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Maria Inês dos Santos Rossi, Siape 216****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Lívia Guimarães de Aquino, Siape 217****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Amanda Escolástica Lacerda, Siape 306****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Webyster Martins Neves, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50457619&id_procedimento_atual=41235475&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f643541516f1d2e5d82bbf74c62c6798cff0fda15b8e518b3f7d286c0bbd9ac9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50329272&id_procedimento_atual=41235475&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f975e3aa4c6e1e5814ffd274d4a9b05110dfc63c1a78a5896e8749e032e4a2d8
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

 Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 1488/2023, de 20 de dezembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 44/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (35332271), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar ata de registro de preços nº  936/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
44/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e  empresa vencedora do cer-
tame conforme termo de homologação (35124790), que tem por objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a aquisição de Aquisição, em regime de consignação, de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - Endopró-
teses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

  

I- Gestor da Ata, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Mônica de Paula Santos, Siape 331****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Talita Capristrano Costa, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50264543&id_procedimento_atual=42559225&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d1f2061c874b4ed90ea4d155943433ce04f3b06f404316a53babf4fc5cc2c1c2
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  

  

 


